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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da vigésima sexta sessão ordinária do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco.

Ãs treze horas e trinta minutos do dia vinte e 
dois de fevereiro de mil novecentos e oitenta e nove ....
(22.02.1989), nesta cidade do Recife, Estado de Pernambu
co, presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Presiden
te, Benildes de Souza Ribeiro e Des. Luis Belém de Alen - 
car, no eventual exercício da Vice-Presidência; Juiz Fede 
ral, Dr. Francisco de Queiroz Bezerra Cavalcanti; Juiz de 
Direito, Dr. Ozael Rodrigues Veloso; Jurista, Dr. José ' 
Joaquim de Almeida Neto; e o Procurador Regional Eleito - 
ral, Dr. Miécio Oscar Uchôa Cavalcanti Filho, comigo, Hum 
berto Costa Vasconcelos, Diretor-Geral da Secretaria, foi 
aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,
S. Exa. o Presidente ressalvou as ausências do Dr. Itamar 
Pereira da Silva e do Dr. José Henrique Wanderley Filho.1 
Continuando, S. Exa. passou ao relato dos seguintes fei -

16. tos administrativos: PROCESSO N2 5016/88, Cl. I. Rilda ' 
Correia Campos, Técnico Judiciário, Cl. "B", ref. NS-20 ' 
do Quadro de funcionários do TRE, requerendo a sua aposen 
tadoria por tempo de serviço, nos termos da Legislação em 
vigor.DECISÃO: Unanimemente, deferiu-se o pedido, com vo
to de louvor à funcionária, pelos relevantes serviços ' 
prestados à Justiça Eleitoral, a ser inserido em ata, fa
zendo-se comunicação através de ofício. PROCESSO N2 5069
/89, Cl. I. Luiz Geraldo da Rocha Falcão, Técnico Judiciá 
rio, Cl. Especial, ref. NS-25, do Quadro 
deste Tribunal, solicitando aposentadoria 
serviço. DECISÃO: Unanimemente, deferido 
to de louvor ao funcionário aposentado, pelo 
serviços prestados à Justiça Eleitoral, inserido 
com comunicação ao mesmo. Nada mais havendo 
encerrada a sessão, do que, para constar,
Humberto Costa Vasconcelos, Diretor-Geral 
mandei lavrar-a presente que vai devidamente
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